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I - dar causa à inexecução parcial do
contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar
a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou
da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. (Lei nº
14.133/2021).

Art. 16.  Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, ou a outras normas de licitações e contratos da administração pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, aplicando-se o rito
procedimental previsto neste Capítulo.

§ 2º  Para fins do disposto no caput, o chefe da unidade responsável no órgão ou na
entidade pela gestão de licitações e contratos deve comunicar à autoridade a que se
refere o caput do art. 3º eventuais fatos que configurem atos lesivos previstos no
art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. (Decreto nº 11.129/2022 - Decreto Federal de
regulamentação da LAC).
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PASSOS PARA A REGULAMENTAÇÃO
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Modelo de Minuta para regulamentar a
Lei 12.846/2013
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https://conaci.org.br/wp-content/uploads/2023/08/160920221663358621banneread.jpg
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/1058
https://conaci.org.br/noticias/camara_tecnica/lac/
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https://aplicacao.mpmg.mp.br/ouvidoria/service/cidadao/atendimento
https://falabr.cgu.gov.br/web/home?modoOuvidoria=1&ouvidoriaInterna=false
https://prefeitura.pbh.gov.br/planejamento/gestao-de-pessoas/legislacao/codigo-de-etica
https://controladoria.itajai.sc.gov.br/wp-content/uploads/2022/01/Codigo-de-Etica.pdf
https://mid-ipmc.curitiba.pr.gov.br/2019/7/pdf/00003873.pdf
https://leismunicipais.com.br/a/mg/u/uberaba/lei-ordinaria/2018/1283/12827/lei-ordinaria-n-12827-2018-institui-o-codigo-de-etica-publica-da-administracao-direta-e-indireta-do-municipio-de-uberaba-e-da-outras-providencias
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Nome do Município:
Responsável pelo preenchimento:
Cargo/Função:
Data:
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